
Atividade Legislativa

Projeto de Lei do Senado n° 724, de 2011

Autoria: Senador Demóstenes Torres (DEM/GO)

Iniciativa:

Ementa:

Altera os incisos VI e VII, do artigo 1.659, e o inciso V, do art. 1.660, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código
Civil - para tornar claro quais os bens são excluídos e incluídos na comunhão parcial de bens.

Explicação da Ementa:

Altera os incisos VI e VII do art. 1.659 do Código Civil, para esclarecer que não entram no
regime de comunhão parcial de bens do casamento o salário, o vencimento, a aposentadoria,
os honorários, a participação nos lucros, o FGTS, o PIS, o pro labore do serviço prestado e
demais rendimentos da atividade pessoal de cada cônjuge, assim como as pensões, meios-
soldos, montepios, seguro de pessoa e outras rendas semelhantes. Altera o inciso V do art.
1660 do Código Civil para esclarecer que entram na comunhão os frutos dos bens comuns, ou
dos particulares de cada cônjuge, incluído indenização, prêmio de loteria, poupança e verbas
trabalhistas rescisórias, percebidos na constância do casamento, ou pendentes ao tempo que
cessar a comunhão.

Assunto: Direito civil e processual civil - Juridico

Assunto:

Data de Leitura:

Jurídico  - Direito Civil

06/12/2011

Tramitação encerrada

Arquivada ao final da Legislatura (art.Decisão: -Último local:

Ao arquivoDestino: Último estado: 21/12/2018 - ARQUIVADA AO FINAL
DA LEGISLATURA

Relatoria:

CCJ - (Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania)

Relator(es):

Senador Jorge Viana (encerrado em 26/11/2014 -
Redistribuição)

Despacho:

06/12/2011 (Despacho inicial)

null

Análise - Tramitação sucessiva

(SF-CCJ) Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TRAMITAÇÃO

21/12/2018 PLEN - Plenário do Senado Federal

ARQUIVADA AO FINAL DA LEGISLATURASituação:

A proposição é arquivada ao final da legislatura, nos termos do § 1º do art. 332  do Regimento Interno.Ação:

21/12/2018 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
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TRAMITAÇÃO

Encaminhada à SGM para providências relativas ao final de legislatura.Ação:

23/12/2014 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

A presente proposição continua a tramitar, nos termos dos incisos do art. 332 do Regimento Interno e do Ato da Mesa nº 2 de
2014.

Ação:

26/11/2014 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Devolvido pelo Senador Jorge Viana para redistribuição por deixar de compor esta Comissão em 25/11/2014.Ação:

01/08/2014 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

A partir de 1º de agosto de 2014 os boletins de ação legislativa não mais serão impressos, nos termos da Instrução Normativa nº
1, de 2014, do Secretário-Geral da Mesa. As consultas sobre a tramitação da matéria devem ser realizadas diretamente no
sistema eletrônico próprio.

Ação:

04/02/2014 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Distribuído ao Senador Jorge Viana, para emitir relatório.Ação:

14/12/2011 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental.

Matéria aguardando distribuição.

Ação:

08/12/2011 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Prazo para apresentação de emendas:

Primeiro dia: 08/12/2011.
Último dia: 14/12/2011.

Ação:

07/12/2011 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Recebido na CCJ.
Matéria sobre a Mesa desta Comissão aguardando abertura de prazo para apresentação de emendas e posterior distribuição.

Ação:

06/12/2011 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDASSituação:

Leitura.
À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa, onde poderá receber emendas por um período de cinco
dias úteis, após sua publicação e distribuição em avulsos.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 52259-52260
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TRAMITAÇÃO

06/12/2011 SF-PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO

Este processo contém 05 (cinco) folhas numeradas e rubricadas.Ação:

DOCUMENTOS

Texto inicial - PLS 724/2011

06/12/2011Data:

Senador Demóstenes Torres (DEM/GO)Autor:

nullLocal:

Altera os incisos VI e VII, do artigo 1.659, e o inciso V, do art. 1.660, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil -
para tornar claro quais os bens são excluídos e incluídos na comunhão parcial de bens.

Descrição/Ementa:

Legislação citada

06/12/2011Data:

-Autor:

nullLocal:

Avulso inicial da matéria

06/12/2011Data:

-Autor:

SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIOLocal:

Leitura.
À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa, onde poderá receber emendas por um período de cinco
dias úteis, após sua publicação e distribuição em avulsos.

Ação Legislativa:
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